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R E Q U E R I M ENTO Nº 418/2009
CONSIDERANDO que, tramita na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, o Projeto de Lei Complementar nº. 29 de 2009, de autoria do Executivo Municipal, que institui o sistema de promoção para integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação.
CONSIDERANDO que, o referido projeto pretende realizar alterações no Plano de Carreira do Magistério da Rede Estadual de Ensino sem, no entanto, corrigir as distorções nele existentes, entre as quais se destacam as perdas salariais acumuladas (que exigem um reajuste de 27,5% para que os salários da categoria recuperem o poder de comprar de março de 1998) e a existência de gratificações a serem incorporadas aos salários e estendidas aos aposentados. Há, portanto, a necessidade de, antes que se proponham novas alterações na carreira do magistério, instituir uma política salarial para todos os seus integrantes, da ativa e aposentados, de forma a recolocar os salários em uma situação que respeite e valorize a importância social da profissão.
CONSIDERANDO que, outro gravíssimo problema que compromete todo o projeto é o não atendimento pelo governo estadual do disposto no artigo 25, § único, da LC nº. 836/1997, que determina:

“Art. 25 – Fica instituída, na Secretaria da Educação, Comissão de Gestão de Carreira, com a atribuição de propor critérios para a Evolução Funcional e demais providências relativas ao assunto, na forma a ser estabelecida em regulamento”.
§ Único – A Comissão de Gestão de carreira referida no caput deste artigo será composta de forma paritária com representantes indicados pela Secretaria da Educação e das entidades representativas dos integrantes do magistério, a ser regulamentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.”
CONSIDERANDO que, antes de enviar qualquer projeto que modifique ou crie novas formas de evolução, o governo deveria reunir a referida Comissão; e é, justamente o que as entidades têm solicitado à Secretaria Estadual da Educação.

CONSIDERANDO que, entrando no mérito do projeto, verifica-se a injustificada exclusão de, pelo menos 80% da categoria, uma vez que prevê a promoção, a cada nova avaliação, de até 20% dos professores que correspondam aos critérios estabelecidos, desde que obtenham notas mínimas crescentes, que vão de 6 a 9, num total de 10 pontos possíveis. Ou seja, ainda que o professor atenda aos requisitos e obtenha a nota exigida poderá ter sua evolução profissional preterida em função das conveniências orçamentárias do governo, sendo isto injusto e inaceitável.
CONSIDERANDO que, segundo os cálculos do DIEESE, apenas uma ínfima parcela dos professores poderá, ao final de pelo menos 13 anos, chegar ao nível salarial mais elevado, após passar pela verdadeira maratona de exigências e quatro avaliações.
CONSIDERANDO que, o projeto fere também a isonomia salarial prevista na legislação, uma vez que poderá criar diferenciações salariais, no interior das escolas, entre profissionais com a mesma formação e com as mesmas atribuições, gerando situação de desconforto e refletindo-se, sem dúvida, na qualidade do ensino oferecido aos alunos da rede pública.

CONSIDERANDO, enfim, que o professorado nada tem contra sua avaliação, mas sim contra as formas avaliativas excludentes que não levam em consideração uma série de elementos que interferem no processo educativo, dentre os quais: as condições de trabalho, a superlotação das salas de aula, a jornada, a ausência de programas de formação continuada, entre outros aspectos.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à Presidência da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, à Presidência da Comissão de Educação da daquela soberana Casa de Leis, às Lideranças Partidárias da mesma e aos Deputados Estaduais, Antonio Mentor e Maria Lúcia Prande, solicitando a união de esforços no sentido de colocar em discussão e posterior aprovação as seguintes propostas:
- Limitação do número de alunos por classe, 25, 30 e 35 (no máximo), para respectivamente, o Ciclo I do Ensino Fundamental, o Ciclo II do Ensino Fundamental e Ensino Médio.

- Transformação da carga suplementar e de parte da jornada que tem direito o professor efetivo, em horas atividades a serem realizadas na própria escola, extensivo de maneira proporcional aos professores contratados.
- Capacitação de gestores, professores e funcionários em serviço nos moldes do que já foi feito no “Circuito Gestão”;
- Estender todos os benefícios salariais dos professores efetivos aos aposentados;

- Respeitar a isonomia prevista em lei quando das concessões de aumentos salariais ou outros benefícios aos profissionais da Educação.

Solicito ainda, que cópia desta propositura seja encaminhada à APEOESP, Marília, ao CPP, Garça e à UDEMO, Marília, e as escolas estaduais de Garça para a ciência de seu inteiro teor.
S. Sessões, 8 de setembro de 2009.
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